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PROJETO (I~ 

N.O 2.580 - 1952 

Aprova a Convençãc Int ernacional assinada em Sévres, a 6 de Ol1tuhro 
de 1951, que !ll odi fico u a Copvenção do Metro, firm ado em Par is, 
a 29 d eMaio de '1875, beTIl como o seu Regulamento ; com parecer 
ela Comissâo de Constitu ição e Justiça que opina pela su a consti­
tucIOna lidade 

'Ila í~nllJis"ãt' dI' Edllea~ãtl I' CUlllll'll' 

MENSAGEM 1'< ,0 110- 52 

Senhores :)'!Iembrcs do Congres,o Na­
cirnal: 

De acõrdo com o ureceito constitu­
cional. submeto a Vossa aprovação, 
em cópias devidamente autenticadas e 
acompanhadas de uma Exposição de 
:vIoti\'os do M::nisL'o d2 Estado das Re­
laç5es Exteriores, o texto, en1 tradu­
ção oficial, da Co!r;enc~o Internado-

_ na1 assinada e1'n Sévres, a 6 de outu -
, bro ele 1951, que modificou a Conven­

ç:lO do Metro , firmada em Paris, 20 
de maio de 1875, e seu R::;gulamento 
ane::o , 

• Rio âe Janeiro, 15 de a,bril de 1952 
-Getúlio Vargas, 

EXPOSIÇÃO DE MOTI\'OS 
Em 4 de abril de 1952 , 
A Sua Excelência o Senhor Doutor 

~ etlÍlio Dornelles Vargas, Presidellte 
el a República, 

8e:1hor Presidente, 
Tenho a honra de passar às mãos 

~e Vossa Excelência, em anexo, as 
"cópias da traducão oficial, em iàioma 

DO!'tuguês, d{) texto Ol'iginal e autên­
t!:;o da Convencão IEterna~ional. as­
'inacta em Sévr.e~, a 6 de outub,'o de 
1921, que modificou a eonvencão do 
Metro, firmada em Paris, a 20 de maio 
de 1875, e seu Regulamento anexo, 

/ é: 9 

:2, Pela referida Convenç:ão, as Far­
tes colltl'atan.es se compromete:am a 
fUl1da:' uma "Repartição Internacio­
nal cte Pesos e Medidas", com séde cm, 
Paris , Embora si'5"na tário àassas Con­
,'enco2s, o Brasil não retificou, A as­
~inatura ad referendum do rep,'c'2n­
taIlt~ brasileiro foi interpreta ela pela 
Repartição, por equívoco, como signi­
fica:ldo adesão do nOSSO Dais, com 
a;:lTovação p:'évia do Conúesso ?'u­
cion3.1 Êsse engano não foi corrisido, 
enC;{)s~ando -o, ao contrário, o B:'a,;!l, 
ao pagar as contribuições e so compa­
recer às reu11iões, na qualidade de 
membro, até 1932, quando se af::t"tou 
definitivamente da Repartição, 

3, São atribuições da Repartição In­
ternacional d'e Pesos e Meãida,: '1 J 

comparações e verificações dos 1:0\'0'; 
protótipos do Metro e do Quilogl'ama; 
b) conservação dos protótipos inter­
nacionais ; C) comparações periãdicas 
dos padrõeS nadonais com os pl'otó­
t.ip.os internaci.onais e suas reprodu­
ções. e também comparações com os 
termômetros padrões: d) compa,'['.côes 
dos novos protótipos com os paàl'ões 
fundamentais dos pesos e medidas não 
métricas emp1'3~ados nos dife:'" ,: té S 
países. e nas ciências; e) padronagem 
e comparação das r e;!. r as geodéskas; 
f) comparação dos padrões € e~~ala~ 

\ 
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·.de precisão cujo exame seja pedido por 
govêrno, sociedad~s científicas, artis· 
tas ou sábIOs. 

4. A Conferência Iriternacional dos 
Pesos e Medidas (composta de Dele,ga­
dos de todos os govêrnos contratantes) 
será convocada pelo Comitê Interna­
cional uma vez, pelo menos, todos os 
seis anos, discutindo-s~ e favorecen­
do-se nela as medida!! necessárias à 
propagação e ao aperfeiç.oamento do 
sistema métrico, e sancionando-se as 
novas determinações metrológicas fun­
damentais feitas nos intervalos das 
reuniões. O Comité supra citado é o 
órgão que dirige' e orienta a Reparti­
ção Internacional de Pesos e Medi­
das. 

5. No Brasil, o sistema legal de uni. 
dade dPo medidas e instrumentos de 
medir está rel5ulado no Decreto-Lei 
n.o 592, de 4 de setembro de 1938, e 
nos decretos n.o 886, de 24 de novem­
bro do mesmo ano e n.o 4 . 257, de 16 
de junho de 1939 (regulamento). Co­
nhecido e valor científico da Reparti­
ção Internacional de Pesos e Medidas, 
parece-me suficiente apontar aLgumas 
disposições da legisla.ção a1cima indi­
cada para que se possa julgar da con­
veniência e até da necessidade do re­
tôrno do Brasil à Repartição. 

6. O Decreto-Lei n.o 592 estipula, no 
artigo 1.0, que as unidades que cons­
tituem o sistema legal do Brasil são 
as adotadas nas Conferência~ Gerais 
de Pesos e Medidas, convocadas em 
virtude da convenção Internacional 
do Metl'O. Os nomes, as definições, as 
representações e os síihbolos destas 
. unidades deverão constar do quadro 
que o Govêrno ol'ganizará e expedirá 
com o Regulamento a ser baixado 
para a execução dêsse Decreto-Lei. 
Prevê tamhém a revisão periodica do 
quadro em aprêço, atendendo-se às 
decisões das Conferências Gerais de 
Pesos e Medidas. Segundo o mesmo 
Decreto-Lei, haverá três tipos de pa­
drões legais de medidas: a) padrões 
primários nacionais, aferidos pelos pa­
drões internacionais na Repartu:;ão in­
ternacional de pesos e Medidas; b) 
.padrões secundários; C) padrôes ter­
ciários. Estabelece igualmente que o 
Instituto Nacional de Tecnologia terá, 
COm ação em todo o território nacio­
nal, entre outras, as seguintes atribui­
ções: adquirir e conservar os padrões 
nacionais e providenciar para que os 
padrões primários ;, sejam periódica­
mente aferidos pelos padrões interna­
cionais, Dispositivos semelhantes são 
adotados no Regulamento que aeom-

panhou o decreto n.O 4.257 de 16 de 
junho de 1939. Dispõe que os quadros 
de unidades, com as respectivas defi­
nições e símbolos, e indicação da for­
ma exata de grafar os valores das 
grandezas, serão organizados pelo Ins­
tituto Nacional de Tecnolosla, que 
fará a revisão periódica dos mesmos, 
submetendo-se, em seguida, à aprova­
ção da comissão de Metrologia e fi­
nalmente à aprovação do Ministro de 
gst,rado do Trabalho, Indústria e Co­
mércio. Os órgãos incumbidos de exe­
cutar o disposto nêsses d·ecretos são a 

7. O Instituto Nacional de Tecnolo­
gia Lem-se interessado desde ames da 
última guerra pelo reingresso do Bra­
sil na Repartição Intel'nacional de Pe­
ws e Medidas, mas a última guel'1'a 
impediu que se concretizasse aquêle 
objetivo. Já em 1&39, o Mini~tério do 
Trabalho Indústria e ComerclO co­
municara' no Itamaraty que considera­
va não somente oportuno mas neces­
sÚio, o retôrno do Brasil à RepartI-
ção. . _ 

8, As disposições da legIslaçao bra­
sileira sôbre o assunto não etingil'ão 
os fins a que visam sem a participa­
ção do Brasil nas atividades da Re­
partição . Além de ~ozar dos dl!eltos 
de co-propriedade so?re os pr~totlpoS 
internacionais, OS palses partICIpa~t~s 
recebem cópias dos padrões protótl­
pos dos pesos e rr;,edidas con~rvados 
na Repartição e tem dIrel~. a verif1-
cação dos aparêlhos adqUlndos na 
Europa, garantin~o destarte a precl­
são e o bom funclOnamento dos mes­
mos. 

9. É interessante assinala:r-~e. que o ~ . Comité Internacional ProvlSono de' 
Metrologia Legal, mstituido em 1937, 
na Conferência Internacional de Me­
trologia Legal e Pl'ática . 

10. Foram provàvelmente es~aB ra -~ 
zôes que leva.ram vossa Excelencla a 
aprovar a EXposição de Motlvos do 
Conselho Nacional de p es<lu!Sas no 
sentido do retôrno do ~asil a Repar­
tição Internacional de Pesos e Med~­
das. 

11. sendo, todavia, necessária. a 
aprovação prévia do Congresso Na.clO,­
nal, a de que o Brasi! possa adenr, a 
mencionada Convençao, penso, S~ 
nhor Presidente, :jue ao mesmo d.eve 
êsse Ato ser submetido, se COm 1SS0 
concordar Vossa EXcelência, 

Aproveito a oportunidade para re­
nvar a Vossa EXclência, Senhor. p resi­
dente os protestos do meu maLS pro­
fundó respeito, - João Neves da Fon­
toura. 

/ 

~ .' t .. 
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COXVEKÇÃO INTERNACIONAL 

qUe modiíica: 

1.' - R Convenção il,,.i~la(l3. em [:1-
ris, em 30 de ili:i:O ri, 1875, p:na asse ­
gW'a~'a a u-l:f:caç1o :'~tern~:.'ional e o 
a}:€l'f e:Cc.aili _ .. '~,_ C·J ~.=-tenl8. n1.~,L'i"'o: 

2,° - o He;Lilr,mel,to a.l':':·;O a esta 
Convenção 

Conf]UJda é':-!tl'e: 
Alema!lüa, Hl;JúJlica A:'= entina, 

Áustria, Bél;?)c'l.. Brasil, BuI2.l!·;a, ca­
nadá. Chil2. Dmamarca, Espanha, E. 
U. da Amér:ca, Finlândil , França, 
Grã-Bretanha, Hungria, Itália, J'apão, 
~.1exico, Noruega, Peru, Portugal, Ru­
mânia, Escacio Servo-Croata-Eólo· .. ·ello. 
Sião Süecia, Suíça e Uruguai 

Os abaixo assinados. plenipotenciá­
rios dos Govêrnos dos uaíses acima 
mencionados, reunidos em Conferên­
cia, em Pans, convieram no el?f:uinte: 

Art. 1.0 

Os arts. 7 e 8 da COlwenç50 de 20 
0,'8 maio de 1875 são sub<tl~mdl).'· íJ~)a, 
~eguinte~ d:sposições: 

Ver art,. 7 e 8 abaixo, da Co:wel1 -
çãol . 

Art. 2.° (II) 

O, arls. 6 - 8 - 9 - 10 - 11 -
12 - 15 - 17 - 18 e 20 do RB~ula­
!l1'2nto al~exo li C·o nvencão de 20 de 
maio de 1375 são sUbstitl;ídos 'leIas 
disposições seguintes: 

(Ver arts. 6 - 8 - 9 - 10 - 11 -
:~ - :5 -- 17 - 18, e 20, abaixo, do 
-;'eg,-~lall1ento CLeXOJ. 

Art. 3.° <IIl) 

1 Q'lalqJ~Cr país podera ade:'ir à pre­
;'<'nte CO:1\'encão notificando ,ua ade· 
súo ao GOrêrr10 frances -lue a trans­
nntira a ~odo, as pals,'.- panlcipa -teS 
e ao Pl' °~!dente do ComIté Intcrllacio-

-;1,d d~ Pe;;o~ e .\1edidas. 
Qualquer nova acessão à CO:lVenção 

de 2-0 de maio de 1875 ,mplicará em 
adesão obrigatória à presente Conven-
ção. 

Art . IV 

A presente Convenção scrá ratifica· 
da. cada pais enviará. no menor tem­
po possível, sua ratificação :10 Govêr­
,p.o francês que a notificara aos demais 
países signatário~. As ratificações se­
rão depositada> nos arquivos do Go­
vcrno francês. A prc !'ente Convenção 
e!ltral'á em vigor, ;:)2.1',1 cada pais sig ­
natário, no mesmo dia do deposito de 
H'U !l1strumento de ratificacão. 

Feito em Sévres, em 6 de outubro de 
In!. em um só exemplar quP ficará 

Pe!" ~<lemanha 

........... 
, . 

A .... :F lJrla 

Pelo Brasll .. , 

Pelo Canadá ..... 

P elo Chile .... , .. ,... ... . . ... ... ,. 

p€la Dinamarca ....... , ...... , .... . 

Pela E~!Janl1a ........... ,. 

Peios E:.'i~ados Unidos da Amél'jca~ .. ' 

Pela f'jnlãnct:a , ... , .... .. ,. 

Pela F:'a.nça .... . ... . 

Pela G:'f:: Bretanha ......... , ..... . 

... , ............. . 

peja Itália 

... . .... .. . 

Pelo :vf&xico 

Pela Xorue~a . 

pClo Peru ......... ,· ...... . 

Po:' ?ortug'aJ ... , ...... ,.,......... . 

Pc 1 a F. um:inia ... , . .... .. ......... , .. 

Pela Sé:'via-Croácia-E"lovê:lia .... , .. 

Pelo Sião ................ . 

Pela Suécia . . ... ........... . 

Pela SUÍ<:a ........ , .... ,... .. , .... . 

P?Jo Uruguai .. .... . .............. . 

CONVENÇÃO DO METRO 
ATt. 1.0 (1875) 

As Altas partes co:;'~~:J. tante~ ~e 

CODl'Jl'Ometem a fundar uma "Reuur­
tinGO Interna.cional de Pesos e Y.[edl-
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das" . científica e perma.nente, com 
sede em Pal'is, cujas desptsas subven­
cionaroo. 

Art . 2.° (1875) 
O GOVêT110 trancés wmará as dis­

posições necessárias para facilital' a 
aquisição oU se .fôr o caso. a constru­
ção de um imóvel esp.ecialmen te des­
tina:io a êsse fim . nas çon<iições deter­
minadas pelo Re'l'ulf:rr:e:J.to anexo à 
presente Convenção . 

Art. 3.0 (1875) 

A Repartição internacional funcio­
nará sob a direção e orientação t!xclu­
Slva áe um Comite I'1ternacional de 
P esos e Medidas, subordinado à auto­
;ridade de uma Conferência Gera.l de 
Pe,o~ e Medidas . formada de delega­
dos de tod<ls' os G<lvêrnos contratan­
tes. 

Art. 4.0 (1875 ) 

A presidência da Conferência Geral 
dos Pesos e Medidás cabe ao presiden­
depositado nos arquiv<ls do Govêrno 
francês e cujas cópias autênticas se­
r ã<l enviadas a cada um dos países 
signatários. 

O referido exemplar, datado como 
acima mencionado, poderá ser assina­
do até 31 de março de 1922. 

Em fé do que, os Plenipotenciários 
abaixo mencionados, cujos poderes fo­
ram re-::onhecidos em boa e devida fol'­
ma, assinaram a presente convenção. 

Forster, Kósters. 

M. T. de Alvear, Luís Bemberg. 

Mayrhtuser . 
Em . P asquier . 

F:-anc. Ramos de Andrade Neves. 

Savoff. 
Hardinge of p ensshurst, J. - E. 
Sears Jr. 

M. Amunategui. 

K . Prytz. 

Severo Gomez Nunez. 

Sheldon Whitehouse, Samuel - W. 
Stratton. 

G. Melander. 
P. Appell. Paul J anet, A. Perot, J. 

Violle. 

Hardinge of Penshurst, J . - E. 
Sears Jr. P. A. MacMahon. 

I 

B<ldola Lajos. 

Vito VoUc-ra. :'apolêor.e rve;niani. 

A. TRnakadate, S:1ishir o Koshida. 

Juün F. Urquidi . 

D. Isaachsen. 

G . Tirado. 

Armando Navarro. 

st. Hertites, C. Statescu. 

M . Bochkovitc. Célestin Karga tchin . 

Damras. 
K . - A. Wallroth. Ivar Fredholm . 

Raoul Gautier. 

J . - C. Blanco. 

te em exercício da Academia de Ciên­
cia de paris . 

Al't . 5.° ( 875) 

A organização da Repartição. bem 
como a composição. bem como a com­
posição e as atribuições do Comite in ­

t ernacional e da conferênCIa Geral 
de Peros e Medidas. são determinadas 
pelo ReRulamento anexo à presente 
Convenção. 

Art. 6." (875) 

A Repartição InternaclOnal de Pesos r 
f Medida~ é el,carrega<ia: 

1.0 ) De tôdas as compar a.ções e ve­
rificaçôes dos novos ;)rotótipos do M·e-

tro e do Qui1o~rama : .. 
2.°) Da conservação dos proto:lpOS 

int.ernacionais: 

3 0 ) Das compa.rações periódicas dos 
padrõe~ nacionais :com os prot.ótipos 
interna.cionais e su a~ reprod'l-cões, 
tamb€m com os termômetros padrões; 

4.0) Da comoaraçãc dos nOVO~ pro­
tótipos com os padrões fundamentaIs 
dos peros e medlda~ não métricas em­
nregadas nos diferentes paises. e n~ 
ciên-cias : 

5.0) D9 padrona,~em e cJ.a compara-
ção das regras geodésicas; 

6 .0) Da comparação dos p~~ões _ e 
escalas de precisão cuja yenfICaçao 
seja pedida, que~ pe~os governos, Cjuer 
por sociedades clentlflcas. quer amda 
por artistas ou sábios. 



Art. 7. o (1921) 

Depois que o Comité tiver proce­
dido ao trab:ül1o de coordenaçào das 
m ed'das rela~ivas às unidadse elétrI­
cas e qllando a Conferência geral ele .. 
cidir Dor VOto unânime, a Reparti­
de conserVi",r os pac:rões das unida­
cão será encarregada de estabelecer {' 
des elétricas e de suas reproduções, 
assim como de compc:rar com êsses 
padrões os padrões nacionais ou 
outros padrões de precisão. 

A Reparticão é encarregada, além 
disso. da determinações relativas às 
constan tes físicas. das quais um co­
nhecimento mais exato pOde servir 
a melhorar a precisão e a assegurar a 
uniformidade nos domínio~ a que per_ 
tencem as unidades acima mencio­
nadas (art. 6. 0 e alínea 1.a do art. 
7. O) . 

E' finalmente encarreg'ada do lra­
balho de coordenação das determina­
ções análogas efetuadas em outros 
Institutos. 

Art. 8. 0 (1921) 

Os nrotótipos e padrões internacio_ 
nais. assim como suas reprOduções, fi­
carão depositados na Repartição; o 
ace<.'o ao depósito será unicamente 
re~:ervado ao Comité Internacional. 

Art. 9. o (1875) 

Tódas [,S despesas de fundacão c 
mé'ralacãn da Reparticão internacio­
nal elos Pesos e Medidas, assim como 
as deslJesas Rl1liais do custeio e as do 
Comité ~erão aseguradas pelas contri-

, buicões dos Estados contratantes, fL 
xadas segundo uma escala baseada 
nas suas Dopulações atuais. 

Art. 10. o (1875) 

A" somas Que representar em a con­
tribuicão de cada um dos Estadoi> 
COll tratantes serão depositadas no co­
meco ele cada ano. por intermédio do 
M1l1L~tério dos Negócios Estrangeiro,: 
d Franca. na Caixa df' depósitos e 
CCIlfignacões. em Paris, de onde serão 
retiradas. na medida das necessida­
des. mediante reqUisições do dire;:or 
<la RelJartição. 

Art. 11. (1875) 

Os Governos QUe usarem da fa_ 
culdadi'. reservada a Qualquer país, 
d~ aceder à presente Convenção, te­
rao de contribuir eom um montante 
Que será fixado pelo Comité, de aeôr­
do co mas disoosicões do art. 9 o. des-

5-

t nado à melhora do materal cienti_ 
r::8 da Repartição. 

Art. 12. (1875) 

A~ Altas Partes contratantes se re­
servam a faculdade de mtroduzir na 
nresente Convenção, de comuOl a.cõrf­
ao. a~ mO(Üflc:J,côes que ~ experiência 
aconselhai' . 

Art. 13 . (1875) 

AO término de um orazo de 12 anos, 
a presente Convenção pOderá ser de­
nunciada por qualquer das Altas Par_ 
tes Cont ratantes. 

O Govêrno que se valer da faculda­
de de fazer cessar os efeitos da con­
vencão nc que lhe diz respeito, terá 
de notificar sua ll1'tenção com um 
ano de antecipação e renunciarà, as­
sim. a todos os direitos de coproprie_ 
dade sóbre os protótipos internacio­
nais e sôbre a Repartição. 

Art. 14. <1.875) 

A presente Vonvenção será ratifi­
caa3. segundo as leis constitucionais 
de cada pais: as ratificações serão 
trocadas em Paris. em um pel'iodo de 
~,eis meses. ou antes. se possível. A 
presente Conver..ção será posta em 
execucão a partir de 1 de janeiro de 
1876. 

Em fé do Que. os pleniDotenciários 
respectivos assinaram-na e l1-=la a.pu_ 
seram seus selos de armas. 

ANEO 

REGULAMENTO 
Art. 1. o (1875) 

A Repanição internacional de Pe­
ws e Medldas será instalada em pré­
dio especial Que ofereca tôdas as ga_ 
rantias necessárias de tranquilidade 
e estabilidade. 

Além do local apropriado para o 
depósito dos prototinos h averá salas 
para [. instalação dos comparadores 
e balanças, um laboratório? uma b~­
bJioteca. uma sala de arqUIvos, gabl­
netes de trabalho para os funcioná­
rios e aloiamentos para o pessoal de 
guarda e de serviço. 

Art. 2. o (1875) 
O Comité Internacional é encarre_ 

gado da aquisição e da apropriação 
dêste prédio. assim como da instala­
ção dos serviços a que é destinado. 

No caso de não ser encontrado um 
edifícvio conveniente. o Comité pro­
videnciará a construção de um imó­
vel sob a direção e planos do mesmo 
Comité . 
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Art. 3. o (1875) . 

O Govêrno francês tomará a pedi- o 
do do Comite InternaclOnal, as dispo­
sicões nect!ssárias para fazer reconhe­
cer a Repartição como órgão de uti­
lidade pública. 

A rt. . 4 .0 (1875) 

O Comite ll1ternaclOnal fará fabri. 
car os instrumentos necessários tais 
como: comparadores para Os padrões 
a traço e a tôpo, (à traits et a bouts) 
aparelho para determinar as dilata­
ções absolutas, balanças para pesa­
gens no ar e no vácuo, comparadores 
para as regras geodésicas, etc. 

Art. 5. o (1875) 

A~ despesas de compra ou de cons­
trucáo do edifício e as de instacão e 
compra de instrumentos e aparelhOS 
não poderão ultrapassar. em coniunto 
a importãncia de 400 .000 francos . 

Art . 6. o (1921) 

A dotacão anual da Repartiçáo in. 
ternacional é composta de duas par­
tes: uma fixa e outra complementar. 

A parte fixa é. em princípio. de 
25Q.000 francos . podendo ser elevada 
a :i00. 000 francos. por decisão unãni­
me do Comitê (1). 

(1) - A parte fixa é, em princípio, 
de 125.000 francos ouro, mas "pode 
ser elevada para 150.000 francos ouro 
por decisão unànime do Comité" (se­
timd Conferência Geral. 4.a Seção, 
::l.a feira. 4 de outubro de 1927. p~i. 
na 62). 

"1. o A importância 
anual é elevada (parte 
150.000 francos ouro a 
cus ouro . 

da dotação 
fixa) de . . .. 
175.000 fran-

2. o A aplicação desta disposição 
sera adIada até Que o J apão e a Ale­
manha tenham retomado seus paga­
mento!:> estatuários (9.s Conferência 
Geral. 4.S Sessão, 3.a feira, 19 de ou. 
tubrO de 1948. pg. 59). 

Esta parte está a cargo dos paises 
e colônias autônomas Que aderiram à 
Convencão do Metro antes da 6.a 

Conferência Geral. 
A parte complementar é formada 

pelas contribuições dos Estados e co­
lônias autônomas Que ingressaram na 
Convenção depOis da referida Confe­
rência Geral. 

O Comité é encarregado de estabe. 
lecer. mediante proPosicão do dire­
tor. o orcamento anual. mas sem ul­
trapassar a soma calculada conforme 

aS estipulacões das duas alíneal'; aci. 
ma mencionadas. Este orçamento é 
levado cada ano, em um relatório fi­
nanoeeiro especial. ao conhecimento 
dOS Governos das Altas Partes Con­
tratantes . 

No caso em QUe o Comité julgar 
necessário aumentar além de 300.000 
francos a oarte fixa da dotação 
anual. ou modificar o cálculo das 
contribuicões determinadas pelo art. 
20 do presente Regulamento, o Co­
mité deverá prevenir os Governos de 
maneira a lhes permitir fornecer , em 
tempo útil , instruções necessárias a 
seus deleo:adol'; à Conferência Geral 
seguinte. a fim de Que esta possa de­
liberar vàlidamente. A decisão será 
válida somente no caso de não ter 
havido oposicão por parte de aual­
L.uel' pais contrat~te. 
. Se Qualquer país permanecer 3 
anol'; sem efetuar o pagmento de sua 
contribuicão esta será repartida entre 
os outros países. em Rprorata" de 
suas próprias contribuições. As im_ 
portãncias suplementares depositadas 
assim. nelos países. a fim de perfa­
zerem o montante da dotação da Re. 
par tição, são consideradas como um 
adiantamento feito ao país devedor 
e serão devolvidas aos que contribui­
ramo caso aquele efetue os pagamen­
tos a trazados. 

As vantagens e prerrogativas con­
feridas pela adesão à Convenção do 
Metro são suspensas aos ]Jaíses defi_ 
citários de três anos. 

Pasados três anos. o país deficitá ... 
rio é excluído da Convenção e o cál­
culo das contribuicões é restabelecido 
conforme as disposições do artigo 20 
do presente regulamento. " 

A~t , 7 . 0 (1875) 

A Conferência Geral mencionada 
no art . . o da Convenção se reunirá 
em Paris convocada pelo Comité In­
ternacional, uma vez ao menos. to 
os seis anos . 

A Conferência tem por missão dis_ 
cutir e provocar as medidas neces­
sárias à propa/l;ação e ao aperfeiçolfl­
menta do sistema métrico. assim co­
mo sancionar as novas determinações 
metrológicas fundamentais aue foram 
feita~ no intervalo das reuniões. 

Recebe os relatórios do comité in­
ternacional sôbre os trabalhos reali­
zadus e procede. em escrutínio secreto. 
à renovacão. pela metade. do Comité 
Internacional. 
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Na Conferência Geral, a votação 
será por país, sendo que cada paIs 
tem direito a um voto. 

Os membros dO Comité Internacio­
nal tomarão parte, par direito nas 
reuniões da Conferência: êles pode­
r5 o ser. ao mesmo tem no. delegadas 
de "eus governos. 

Art. 8. 0 (1821) 

O Comllé internacional. mencio_ 
nado llO art. . o da Convenção, será 
comoosto de 18 membros, tOdos per­
tencentes a diferentes países. 

Ouando da renovacão, nela metade, 
do Comité internacional. os membros 
(lue sairem serão, primeiro, os que, 
€In casn de ferias, tiverem sido elei­
tos provisoriamente no intervalo de 
duas cessões da Conferência; os ou­
tro, serão designadas nela sorte. 

Os m~mbros que sairem serão ree_ 
legíveis. 

Al't. 9 <19211 

O Comité internacional ~e cO!".'iti­
tuirá por escolha própria c'm escru­
tínio secreto, do seu preSIdentE' e 
secretário. Ess"s deslgnac5eE serao 
notificadas aos Governos . das Altas 
P81'tes contratantes 

O presidente e o seretáno do ComI­
té e o diretor da Rep[trtH;C,o devem 
pertencer a palses diferetlt,,~ 

Uma vez constituido, ;. Cr'lr.ité nâJ 
pode proceder a novas "JelCÕe, ou 
nomeações senão 3 meseô ap6s todos 
os membros terem sido informados cta 
vaga~ que dá lugar a um voto. 

Art. 10 11921 I 

O Comité internacional d lri"e to­
dos os trabalhos metrólogi,,:)< que as 
Alta~ Partes contratallres decidirem 
realizar em comum. 

O Comlté é encarregado, além disso, 
d~ . fiscalizar a conserva,:{o dos pro­
tOtlpOS e padrões internaciunais. 

O (lomité pode. enfi!TI. instituir a 
c9operaçâo de especialis' as n:1 s ques­
toes de metrologia e cOordell~r os I e­
sultados de seus trabalhos 

Art. 11 Cl921l 

O Comité se reunirá, pelo menos, 
uma vez todos os dois ann.,. 

Art. 12 (1921) 

As eleições no Comité serào decidi­
das pela maioria de votos. em caso 
de empate, o voto do Dl'rsiLlente r 
preponderante. As decisões não sr.o 
válidas senão quando o número de 

I 

membros presentes iguala :1 metade, 
reI o menos, dos membros eleitos que 
compõem o Comite. 

Sob reserva desta condlCão os mem­
b;'os ausentes Lem o direIt.o de dele­
gal' seus votos aos membro < pl'e~cn­
tes, que deverão justificaI ,>'.1 dE!e­
gação O meSlTlO a(,01~-('et);;t c{':n as 
nomeações em eSC;C,1l1:0 "l'·':. tl . 

O diretor da RepartIção tem voz 
deliberativa na Comité. 

Art 13 (1875) 

No intervalo de duas ses3óes. o Co­
mité tem o direito de delilJcl'ar 1l0~ 
correspondência. 

Neste caso, para que a deCIsão seja 
válida. é necessário que todo, os 
membros do Comité tenham sido con­
vocados a dar suas opiniõe~. 

Art. 14 118751 

O Comité lllternacional de pe~(,3 e 
medidas preencherá provisóf:,mlen~e 
as vagas que ocorrerem; a~ ?leiçõe.3 
são feitas por correspondência se!1do 
chamado cada membro a c!eL.< par ­
ticipar. 

Art. 15 (19211 

O Comité mternacional e:.\ljor~:·a 
um regulamento pormenorIzado p:ua 
a organização rios trabalhos da Re­
partição e fixará as taxas a )ia~!:1r 
Delas trabalhos extraordiná i'lllf pre­
vi~tos no sarts. 6 e 7 da Gonvençi'.o 

Essas taxas serão destinadas ao 
a1)erfeiccamento do matel'lai cipntífl­
cô da ' Reparticão . Um 1("':,nt~meE­
to anual poderá ser efetuado C!L fit'/or 
da Caixa de AposentadOria;:, <obre 
o total das taxas l'pcebidas pela Re­
partição. 

Art. 16 (1875) 

Tõdas as comunicações rio Comlte 
internacional co mos govel'l~o~ das 
Altas Partes contratantes 5crea leItP.S 
por intermédio de seus repJ'f'Sf':,c::;ntes 
diplomáticos em Paris . 

Para todos os negóclOs "uja "o]u­
cão pertença a uma admL:i·-t;·aç?o 
francesa. o Comité recorre~''1 ao MI­
nistério dos Negócios Estral~g-t'~l'O, da 
França. 

Art 17 <1921> . 
Um regulamento feito pe!~ COlTIlte 

fixará o efetivo máximo pena c~da 
catE'!!;oria do pessoau da Re;1artlçp.? 

O' Diretor e seu:: adjunto:, <e,'ao 
l"cmeaào, em e<;crutÍl'i0 <;e"l'ct0 p3!0 
Comité intternacional. Suu_ nomea­
cão será notificada aos Goven:o~ da~, 
Altas Partes contratantes. 

'(- . 
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o diretor nomeará os OUt,l'OE n'Em­
bras do pessoal. no~ limites estabe­
lecidos pelo Regulament.o menciona­
do na primeira alínea acima. 

Art. 18 (1921) 

O Diretol' da Re partiçao não terá 
admisão no depósito dos protótipos 
internacionais serão em vir'ud~ de re­
solução do Comité e em presença de 
pelo menos um de seus membros . 

O lugar do depósito dos protótIpoS 
não "'ade -;j Sê r abe rto senão por meio 
de três chaves, sendo que IJ. primeira 
ficn.ré. ~om o diretor dos Arquivos de 
França. a segunda COm o pres'cdente 
do Comité e a terceira com c diretor 
da Repartição. 

Sómente os padrões da ca>egoria dos 
protótipos nacionais servirão para os 
trabalhos ordinários de corr.paração 
da Repartição. 

Art . 19 (875) 

Odiretor da Repartição dirigirá, 
em cada sessão, ao Comité: 

1.0
) um relatório financeiro sôbre 

- as contas dos exercicios 1),ecedentes. 
das quais lhe será dada deScal'ga . apóõ 
verificação; 

2.0 ) um relatório sôbre o estado do 
material ; 

3.0 ) um relatório geral sôbre os tra­
balhos feitos desde a sp.são prece­
dente . 

A Repartição do Comité interna­
cional dirigirá de seu lac:J.o. a tO'dos 
os Govêrnos das Altas Partes contra­
tantes, um relatório anual sôb!'~ a si­
tuação administrativa e fjmmceira do 
serviço, que inclua a previsão das 
despesas do exercício seguinte. assim 
como um quadro das partes contri­
balho~ feitos desde a sessão 'Jrece-

O Presidente do Comité prestará 
contas, na Conferência Gera~ dOs 
trabalhos feitos depois de S U:l ültima 
reunião. 

Os relatórios e as publir.:ações do 
Comité e da Repartição ~erào rf~d-i ­
gidos em língua francesa e (!omun~ca­
dos aos Govêrnos das Altas Partes 
contratantes. 

Art . 20 (921) 

A escala das contribuições especifi­
cadas no art. 9, da Convenção é esta­
belecida. quanto à parte fixit. à base 
da dotação indicada no art. 6, do 
presentte regulamento, e de popula­
ção; a contribuição normal de cada 
pais nos pOde ser inferior a 5 por 

1. 000, nem superior a 15 DO!' 100 da 
dotação total qualquer que seja a 
populaçp.o. 

Para estabe~ecer esta 3s:: ':11a , deve 
determinar-se, primeiramente < quais 
os países que se ecolltram nas condI­
ções requer~das para o mlnimo e o 
máximo; repartir-se-á o resto da Im­
portância contribuída entre as outro!' 
palses, na razão direta do número de 
seus habitantes . 

As contribuições, assim ;::a.lculadas . 
são válida.s por todo o oerlCClo de 
tempo compreendido entre dua.' Con­
ferências Gerais consecutivas e não 
podem ser modificadas, no intervalo. 
senão nos casos seguintes: 

a) Se um país aderente deixa:- pas ­
sar 3 anos sucessivos sem fazer séus , 
pagamentos; ,,' 

b) Se, ao contrário, um paIl an te­
riormente retardatário de :nzÚs de 3 
anos pagar suas contribuições r.tra­
zadas, possibilitando, assim, n. restitui­
cão aos outros Govêrnos dos "dianta­
mentos por êles feitos. 

A contribuição complemel1 tar é cal­
culada na mesma .ba, c da popuIL ~ã/) 
e é igual a que é paga pelos países 
admitidos anteriormente na Conven ­
ção, nas mesmaS condições 

Se um país que aderir á Convenção 
declara deseja-l' estender o benefício fi 
uma ou mais de suas ColÔnia<. não 
autônomas. o número de habitantes 
das citadas Colônias será somado ao 
do país para o cálculo da ~3ca la. das 
contribuições. 

Quando uma Colônia reconl cida 
como autônoma desejar aderir a Con­
venção, será considerada. no Que diz 
respeito à sua entrada na mesma 
Convenção segundo a decisão da. Me­
trópole, seja como uma dependencia 
à·e ~ta . seja como um país contratante . 

Art. 21 (1875) 

As despesas de fabricação d s pro­
tótipos internacionais, assim como dos 
padrões e reproduções desti.nadas a 
acompanhá-los. ficarão a cargo rias 
Altas Partes contratantes. segundo a 
escala estabelecida no art . precêdente. 

As despesas de comparação e 1e 
verificação dos padrões solicitadas 
pelos paises que não participaram da 
presente Convenção serão regUladas 
pelo Comité, conforme as tax3./5 fixa­
das em virtude do art. 15, do Regu­
lamento. 

" 
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Art. 22 (875) 

o presente Regulamen to lera ~( 
mesma fôrça e valor da Conveu:.~{:u 

à qual e anexado. 
A presente e a tradução Jt1CUll, em 

idioma portugi.:es, do tex~o Qt'J;;iUdJ 

e autentico da Oonvençãú l'léei'l1",­
cional as::ina':!a e::l Se\res, <l (j úe 
oUêubro de 1921. que modI1icot: '1 
CQ li'cnç30 (,0 ~,!eL::'o a,S.il:1élU'J em p,)­
rh:. a 20 de maio (·e 1375 P SêU Re­
guiamento anexo . 

Secretaria de Estado j~S HCl;,-:,;ôe;. 
Exteriores - Rio de J aneu'') D .1". em 
2 de abril de 1952. - Jaymi3 F'erreirn 
Gomes, Chefe da Divisão dtO Atos, 
Congressos e Conferencias 11l~e1':)<l"io .. 
nais. 

e,~ f PARECER DA COMI88~O DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Trna -se de mensagei11 que o :'31'. 

y 
Presidente da República" de acÔ1'do 
cem o art . 87 n.o VII da Constitw­
ção, remeteu ao Congresso NaclO11al 
e relativa à Convenção mternaCIC11UJ 
firmada em Livres, que introdl:ZJll 
alterações na convenção intt'naclOnal 
de pesos e medidas, assinada em Pa­
ris no ano de 1875. 

Nada há a opor quanto à cons­
titucionalidade, quer de me.lsagem 
quer da convenção. 

Sala Afrânio de Melo Frunco. 1 de 
setembro de 1952. - Marr'?y Júnior. 
Presidente. Afonso 4.n/1.t),l. 
Alberto Botina. - Achiles !rlincCirrJlIe 
- Antonio Horácio. - LUClO Bilten­
court . - Ulisses Guimarães. - Ee­
nediID Vala dures . - Dolo," d~ A n­
drade. - Gurgel do Amaral. - Tar­
so Dutra. - Antônio P!'ixow. 
Alencar Araripe. - Alfredo Dllai­
libe . • 

PARECER DA COMISSÃO DE EDU­
CAÇÃO E CULTURA. 

RELATÓRW ~ ;., 
]>r', Conl,;:m o presente processo a Men -

s~gem n" 110-52 dD 8r. Presidente 

(fv da Re;1Úblic:1 submetendo à amova­
ção do Congl:esso Nacional, consoan­
te o art. 87 mClSO VII da ConstItui-
ção, o~ texto em tradução oficial da 
C011 vençilo Internacional assinada em 
S~vro, :.t 6 de outubro de 1921. que 
modificou a Convenção do Metro, 
firmada em Paris, a 20 de maio de 
1875. e Eeu Regulamento anexo. 

Acompanhs.da a Mensagem uma 
Exposicão de Motivos do Sr. jl,lIinistro 

".' Estarlo das Relações mrteriores 
l,l.~ esclarece que "pela referida Con­
I enção, as Partes contratantes se 
(.,!r. )rometeram a fundar uma "Re­
"a •. !ção Internacional de Pêsos e 
MedIdas", com séde em Paris, em­
bora slgnatalio dessas Convencõcs o 
...... ... ... ". .-,' 
.jras" 1l..'.0 ,\S 1'~.Ll.nCOg. A assmatUl'a 
ud referendum do rel'l'csen tante bra­
,'Íle:ru :-oi ,~,::;l'rJretad:{ pela Repartl­
~..L;, i-'(). equí':oÇO, como Significando 
aàesao do :lOSSO país, com aprovação 
pré\ 'ia do Congresso Nacional. Êsse 
er.gano não foi corrigido, endossan­
do-o ao contl'ário, o Brasil, ao pagar 
as contribuições e ao comparecer as 
l'ônnióes, na qualidade de membro 
até 1932, quando se afastou definiti-' 
vamente da Repartição. 

"S2.0 atribuições da Reparticão In­
ternaClO!lal de Pesos e Medidas: aJ 
wmp:lraçõe;; dos noves prototipos do 
Metro e do qUllograma; O) conserva­
ção dos prototiJX)s intúnacionais; c) 
comparações periódicas dos nadrões 
naCiúl1dolS com os prctotipos' inter­
nacionais e SU3,S reproduções e tam­
bém comparações com os termôme­
tl'OS padrões; d) comparações dos 
novos pretot ipos com os padlôe::, fUl!­

damentaís dos pesos e medidas não 
métricas empregadas nos diferentes 
países, e nas CIências; ei padrC:1a ­
gem e comparação das regras geodé­
SiCas; f) comparação dso padl'ões e 
esc.alas de pl'ecisüo cujo exame seja 
peQldo por governos, sociedades cien­
tíficas. artistas ou sáblOS". 

.. A G::mfel'~l1cia Inte1'..1aci.onal dos 
Pesos Medidas lcom'x;sta de Dele­
gadcs de todos os govêrr:.os contra­
tam,sJ será CC!Jilocada neio Comité 
"'neinaCicn<ll l.:r!la VeZ, ijelo menos 
lodes os seiS "nos, discutindo-se e 
fa,orecendo-se nela a~ medidas ne· 
(';8ssárias à pr0:Jagaç[w e ao aperfei­
çoan:ento do sistema métrico, e Sa.,'1-

cio:Jando-se as no ... ~'", determinações 
metrológicas fundament:üs feitas nos 
;nten-alos das l'eun;ões. O Comité 
~1;,::ra citado é o ar".'ão que dirige e 
üri;;nta a ReJ:;8-l"~lcão Internacional de 
Pé,sOC' e !\:cdidns". 

"No B;·.lsil. o sistema legal de Ulll­
d3,dc3 demedic]rrs e instnUllentos de 
n'!edir está ;'egulado no DeCl eto-lei 

11." 592. de 4 de setembro de 19:38. e 
nos decl'etc~ n.' 888 de 2·1 de novem-
01'0 c:Q me,' m') Q110 e n o 01,.257 de ll, 
r.lc ,i unho d:! lJ39 ,J'I;gulame11to). Co­
nhe::do o va,or científico da R enal'­
tiç1í.o Internacional de Pesos e Medi-
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das. parece-me suficient·e a,pontar al­
gumas disposições da legislação aCi­
ma indicada para que se possa jUl­
gar da conveniência e até da neces­
dades de medidas e instrumentos de 
ticão" . 

-" 0 Decreto-lei n.O 592, esti,pula. no 
artigo 1.0, que as unidades que cons­
tituem o sistema legal do Brasil são 
as aàotetàas nas Conferências GeraIS 
de Pesos e Medidas, convocadas em 
virtude da Convenção Internaeional 
do Metro. Os nomes, as definições, 
as representações e os símbolos des­
tas unidades deverão constar do qua­
dro que o Govêrno organizará e ex­
pedi.rá com o Regulamento a se: bai­
xado para a execução dêste Decreto­
lei. Prevê também a revisã.o perió­
dica do quadro em aprêço, atenden­
do-se às decisões das Conferências 
Gerais de Pesos e Medidas" . 

"Os órgãos incumbidos de executar 
o disposto nesses decretos são a Co­
missão de Metrologia. o Instituto Na­
cional de Tecnologia e o Observatório 
Nacional" , 

"O Instituto Nacionai de Tecnolo­
gia tem-se interessado desde antes da 
última guerra pelo reingresso do Bra­
sil na Repartição Internacional de 
Fesos e Medidas , mas a última guelTa 
impediu que se concretizasse aquêle 
objetivo. Já em 1932, o Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comérdo 
comwücara ao Itamaratí que consi­
der,a.va, não somente oportuno mas 
necessário, o retôrno do Brasil à Re­
péU'tição" . 

"As disposições da legislação brasi­
leira sôbre o assunto não atingirão os 
fins a que visam sem a participação 
do Brasil nas atividades da Reparti­
ção. Além de gozar dos direitos de 
co-propriedade sôbre os prototi.pos in­
ternacionais, os países péU'ticipantes 
recebem cópias dos padrões prototi­
pos dos pesos e medidas conservados 

na RepéUtição e têm direito à verifi­
c.ação dos aparelhos adquil'idüs na 
Europa, garantindo destarte a preci­
sãü e o bom funcionamento dos mes­
mos" . 

Corno se vê da Ex;posição de Mo­
tivos do Sr, Ministro das Relações 
Exteriores, só "ontagens para o Pais 
podem advir do seu retórno ~, Re­
partição Interna·cional de Pesos e 
Medidas, 

Para o desenvolvimento da ciência, 
para a facilidade da pesquisa, para 
a medida, o registro e a compamção 
das grandezas, tudo recomenda a 
adoção de um sistema internacional de 
pesos e medidas. E o Brasil deve 
cooperar para a manutenção dêsse 
sistema contribuindo destéU'te péU'a o 
progresso Científico mundial e para 
os benefícios dêle decorrentes. 

PARECER 

Nestas condições, opinamos favorà­
velmente à aprovação da Mensagem 
em aprêço e, portanto, o texto da 
Convenção Internacional assinada em 
Sevles, a 6 de outubro de 1921, e seu 
Regulamento, que acompanham a 
Mensagem. 

E. de conformidade com o pará­
grafo 4 do art. 105 do Regimento In­
terno, oferecoro-os à análise desta Co­
missão o seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1 - E' apro\"ada a Conven­
ção Internaciona.l assinada. em Se­
vres, a 6 de outubro de 1"921, que 
modificou a Convenção do Metro, fir­
mada em Pa.ris, a 28 de maio devl875, 
bem como o seu Regulamento. 

A.!rt. 2 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 16 
de outubro de 1952. - Eurico Salles. 
- Lauro Cruz. - Adahil Barreto. -
Carlos Valadares. - Coelho de Sousa. 

André Araújo. Alberto Deo-
dato. 

.. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Ja·n:edro - Brasif - 1952 
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INTEI RADA. AO ARQUIVO 
Em ;;7C1 /-.:L 1952-

~ 

~ fde julho de 1953 

_.-
Excelentlssimo Senhor Deputado Ruy Almeida CAM "~: • ,', 

Dr,sl'J,i; r! . 
(' ·PUTAOOS 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputado 
-:. riST 12 1953 .~ 

PRorü~O~Ol9 ,-" ... RAL · 
N," 2~ 1:" '-1 J ----:...:2-~\~ 7. ... , _ .. _- ---.. . 

,.. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

.... para os devidos fins, um autó grafo do decreto legislativo,nes-

ta data promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal,~ 

aprova a Convenção Internacional assinada em Sàvres, na França, 

a 6 de outubro de 1921, que modifica a Convenção do Metro, fir 

mada em Paris, a 28 de maio de 1 875. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

DCS 

Senador Alfredo Neves 
1 2 ecretário 



.. 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta nos 
têrmos do art. 66, inciso I, da Constituição Federal, e eu pro-
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

NQ 57, DE 1953 

. , 
~ Art. 12 - E aprovada a Convençao Internacional as -

sinada em Sevres, na França, a 6 de outubro de 1921, que modifi­
cou a Convenção do Metro, firmada em Paris , a 28 de maio de 1875, 
bem como o seu Regulamento. 

~ Ar~. 2Q - Este decreto legislativo entrara em vi-
~ 

~ gor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em con -
, 

trario. 

S EN AO O H'.u,v J,,",- julho de 1953 

RP 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 
.. ... 

REDAQAO FINAL 

PROJETO Na 2.58o-A-1952 

do projeto na 2.580, de 1952, que 
... , 

aprova a Convençao Internacional assinada em Sevres • 
• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

" ... 
Art. la. E aprovada a 'Convençao Internacional 

, 
assinada em Sevres, a 6 de outubro de 1921, que modificou a Con -
venção do Metro, firmada e~ Paris, a 28 de maio de 1875, bem c~ 

r mo o seu Regulamento. 

Art. 2c • . 
... , 

Revogam-se as disposiçoes em contra-

rio. 

• 

Sala "Alcindo Guanabara", A;f de novembro de 1952. 

__ ~~ ________ ~~ ____ ~~_, Presidente 
Moura 

/ 

--- -.. - . 

10M. 
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que modifica: 

19 - a Convenção assinada em Paris, em 30 de mai0 de 1875, para assegurar a 
ficação internacional e o aperfeiçoamento do sistema métrico; 

29 -
r. _ 

o Regulamento anexo a esta Conven~o. 

Concluída entre: 

uni -

Alemanha, : . República Argentina, Austria, Bé~~ca, Brasil, BUlgária, Canadá, Ch.!., 
lelDinarnarca, Espa..1'lha, E. U. da América, Finlaridia, França, Grã-Bretanha,H1msr1D., 
I~lia, Japão, México,Noruega, Peru, PDrtt~al, Rumânia, Estado Servo-Croata-Es10 
veno: Sião, Suécia, Su!ço.· e Uruguai. 

Os abaixo assinados, plenipotenciários dos Governos dos países a­
cima mencionados, reunidos em Conferência, em Paris, cmlvieram no seguinte: 

Art <: 12. 

Os arts . 7 e 8 da Convenção de 20 de maio de 1875 sâó substituí -
dos pelas seguintes disposições: 
(Ver arts. 7 e 8 abaixo, da Convenção). .<$ 

Art9 29 (11) 

Os arts. 6, 8, 9, 10, 
xo à Convenção de 20 de maio de 1875 

11, 12, 15, 17, 18 e 20 do Regulamento ane­
são -substi tuíd~~ _ e.lá.s disposições seguin -

tes: , . 

(Vef arts. 6, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 17, 18, e 20, abaixo, do Regulamento an~x9). 
';- .. , .. 

Act<? 3 (IIr) 

Qualq~er pàís poderá aderir à presente Convenção notificando sua 
adesão ao Govêrno francês que a transmitirá a todos os países participantes e ao 
Presidente do Comité Internacional de feeos e Medidas . 

\ 

t 

em adesão 
Qualquer nova acessão à O dt1ven~o de 20 

obrigat6ria à presente Convenção . 

Art9 TV 

de maio d~'\875 implicará 

A presente Convenção será ratificada . Cada país enviará,no menor 
tempo possível,sua ratificação ao Govêrno francês que a notificará aos ~emais pai 
ses signatários . As ratificações serão depositadas nos arquivos dO ,Governo fran 

! ' cês . A presente Conven~9 entrará em vigor, para cada país signatário, ' no mes­
mo dia do dep " i~ç. d~ .. 8eu 'instruroonto de ratifica~o. . . . " .. , 

~ . .\: :. . . 
"Ferto em Sevres, em 6 de outubr·o !ie 1921, em um s6 exemplar quo 

ficará depositado n08 arquivos do Govêrno francês e cujas cópias autênticas so­
rão enviadas a cada um dos países Sig11a tários. 

- . 
" . 

sinado 
O referido exemplar, datado como acima mencionado, poderá 

até 31 de março de 1922. 

• ..01." 

ser as-
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- c: - ~/10 

Em fé do' que, os Plen:i.potenciárj,os abaixo mencionados, cujos po 
deres foram. reconhecidos em boa e deYida forna, assinaram a presente convençãõ. 

Pela Alennnha ... ' ..••....•......•..•... , . 

~ela Ropública Argentina ...•....•......• 

Pela Âustl'ia . .. . ....................... . 
Pela Bélgtca ............................. . 

Pelo Brasil .......................•..... 

Pela Bult;ária ............•........•...•• 

Polo Canadá ....•••...•...•..••••. ' ••....• 

Pelo Chile .............................. . 

Pc la DinartlDJ."'ca •.•..••••••••..•.••.•••••• 

Pela Espa.nha ........................... . 

Polos EstaQOS Unidos da Amórica ........ . 

" Po la Finlandia ......•.............. , .... 

Pela F'raIlQEl ... , . . . . . . . . . . . .. ........ . . 

Pela Grã-Bretanha . . , . , . . . . .. ...... . . . . 

Pela HlU1gria .... . . . ................... , . 

Pela Itália . . ., .... " ..... ' ............... . 

Pela -Japao ....••••••..••.•.•.•••.•.•••.. 

Pelo Móxico ...............•..•...•...... 

P e la Noruega. . . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 

Pelo Peru ......................•........ 

Por Portugal ................•..•.•...... 

" . P e la, RUDrulla. • . • •• ••••••••••••••••••••• 

Pela Sórvia-Croácia-Eslovônia ...•..•.•.. 

P 1 S ·'" c o lao ................• I • I •••••• I • I •• 

Pela Suócia .... I ••••••• I •••••••••••••• I • 

P 1 S 
~ . 

e a Ul~ ••. I •••••••••••••••••••••••• I. 

Pc lo Uruguai ...•.................•.• I • , " • 

Forster, KBsters. 

M · T de r' l Lui s Bemberc · • -; '.. .ti. . vear , 

Mayr hauser • 
Em. Pasqu1er. 

F'ranc. Ramos de Andrade Neves. 

Savoff. 

Hardinge of Ponshurst, J. - E. 
Sears Jr. 

H. Amun.a. tegu i . 

K. Prytz~ 

-Severo Gomcz Nunoz. 

Sheldon v.hitchousc, Somllel - W. 
Stratton. 

G. Helandcr. 

P. Appoll, Paul Janot, A. Perot, J. 
Viollo .. 

Hardinge of Ponshurst, J. - E. Sears 
Jr . J P. - A. Mact..fa.hon. 

B~é!:gla Lé;l.jos. 

vi to Voltorra, Napoloone Reggiani. 

A. Tanakadatc, Saishiro Koshida. 

Juan F. Urquidi. 

D. Iso.a.chsen. 

G. Tirado. 

Armando Navarro. 

St. Hopites, C. Statcscu. 

M. Bochkovitch, Célostin Kargatchin. 

Drunras. 

K. - A. Wallroth, Ivar Freclliolm. 

Raoul Gautior. 

J. - C. Ble..nco. 
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ETRO -- - --

As Altas Partes contratantes se comprometem. à fundar una "Repll'ti 
ção Internacional de Pesos e !'<1edidas 11, científica e penm.nente, com séde em Pa­
ris, cujas despesas subvencionarão. 

Art? 2~ (1875) 

o Govêrno francês tomará as disposições necessárias para facilitar 
a aquisi~o ou, se fôr o caso, a construção de U!l1 imtSvel especialmente destinado 

'" IV a esse fim, nas condigoes determinadas pelo Regul9JDento anexo à presente Convenz' -çao. 

Art9 39 (1875) 

A Repartição internacional funcior~1á sob a direção e orientação 
exclusiva de um Comité Internaciar~l de Pesos e Medidas, subordinado à autorida­
de de una Conferência Geral de Pesos e Medidas, formada de delegados de todos os 
Governos contratantes • 

".,. t" ' • 

A presidência da Conferência Geral dos Pesos Ef Medidas cabe ao 
preSidente em exercício da Academia de Ciências de Paris. 

A organização da Reparti~o, bem como a composição e as atribui -
ções do Comité internacional e da Conferência Geral de Pesos e Medidas, são de­
terminadas pelo Regulamento anexo à presente Convenção. 

A Repartição Internacional do Posos e Medidas é encarregada: 

lÇ )De tôdas as comparações o verifica ções dos novos prot6ti­
pos do Metro e do qUilogre.1J8; 

2 9' )na conservação dos prot6tipos internacionais; 

3g )Das c)~parações peri6dicas dos padrões nacionais com 
6 N," prot tipos internacionais e suas r eproduçoes, e tambom com os termometros 

drões; 

os 
po. .. 

49 ) Da compara~o dos novos prot6t i pos com 08 padrões funda -
mentais dos pesos e medidas não métri cas empregadas nos diferentes países, c nas 
ciênciasj 

59) Da padronagcm e da comparação das regras geodés icas j 

69 ) Da comparação dos padrões e escalas de precisão cuja ver!. 
fica~o seja pedi da, quer pelos governos, quer por sociedades científicas, quer 
ainda por artistas ou sábios. 
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Art9 79 (1921) 

Depois que o Comité tiver procedido ao trabalho de coordena~o ' . 
das medidas relativas às unidades elétricas e quando a Conferência geral deci 
dir por voto unânime, a Repartição será encarregada de estabelecer e de con : 
servar os padrões das tUlidades elétricas e de suas reproduções, assim como 
de comparar com êsses padrões os padrões nacionais ou outros padrões de preci -saco 

A Repartição é encarrega~ além disso, das determinações re­
lativas às constantes físicas, das quais lL."ll conhecimento mais exato pode ser­
vir a meli10rar a precisão e a assegurar a Q~iformidade nos domínios a que pe~ 
tencem as unidades acima mencionadas (art9 6 e alínea l~ do art9 7). 

t, finaw.tel1to encarregada do trabalho de coorà.en.ação dar deter­
minações análogas efetuadas em outros Dlstitutos. 

Art9 89 (1921) 

Os prot6tipos e padrões internacionais, assim como suas repro­
duções, ficarão depositados na Reparti~o; o acesso ao dep6sito será unicame~ 
te reaerva'Q-o ao Co!nité Internacional. 

,. 

To~s as des,?esaa . de, f m1dação e instalação da Repa~ctição intern~ 
cional dos Pesos e Medidas, assim' como as despesas anuais d.o custeio e as do 
Comité serão asseguradas pelas 'contrfbuições d.os Estados contratantes, fixadas 

, -. segund.o uma escala baseada nas suas populaçoes atuais. 

As somas que representarem a contribui ção d.e cada um. dos Esta -
d.os contratantes serão d.epositadas no começo de cada ano, por intermédio d.o 1\11. 
nistério dos Negócios ~strangeiros da França, na Caixa d.o depósitos e consigna 

... . .. • N -

çoes, em Paris , de onde serao retiradas, na Dled.ida das necessidad.es, mediante 
requisições do d.1retor da Reparti~o. 

Os Governos que usarem da faculdade, reservada a qualquer país; 
de aceder à presente Convenção, terão do contrlbuir com um montante que será 
fixado pelo Comité, d.e acôrd.o com as disposições do art9 9, destinado à melho­
ra do material científico da Reparti ção 

Art9 129 (1875) 

As Altas Partes contra tantes se reservam a faculdade de introd.u 
A .... -zir na presente Convenção, de comm:n acorio) as mDdifico. ~ões que a experiencia 

aconselhar . 

Ao término de tLm prúzo d.e 12 anos, a presente Convenção pod.erá 
ser denunciada por qualquer das Altas Partes Contratantes. 

"-O Governo que se valo:c ela faculdade d.e fazer cessar os efeitos 
da convenção no que lhe diz respe i to" 1'ord de notificar sua intenção com um. 
ano de antecipação e remmciará, ass m. -' a todos os direitos do copropriedade 



.' 

• 

• 

- 5 -

copropriedade sôbre os protótipos internacionais e sôbre a Reparti ção. 

Art S' 14 (1875) 

A presente Convenção será ratificada segundo as leis constitucio-
nais de cada país; as ratifica~ões serão trocadas em Paris , em llln período de 
seis meses, ou untes, se possível. A~resente Convenção será posta em execução 
a partir d.e 19 de ,janeiro de 1876. 

Em fé do que, os plonipotenciários respectivos assinaram-na e 
nela 8;puse~am,8eue selos de éll'mns • 
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A . NEX~~ 
_ ._~~- ... 

/--

Art9 19 (1875) 
,., . I 

I ' A Repartiçao in~ernacional de Pesos e ~didas sera instalada em 
predloespeclal que ofereça todas as garantias necessarias de tranquilidade e 
estabilidade. 

, '" Alem do local apropr1ano para o deposito dos prototipos havera 
,., I 

salas para. a instale.çao dos comparadores e balan~as um laboratorio uma. bibli 
, I 11-

oteca, Ulllll sala de arquivos, gabinetes de trabalho para os funcionarios e alo-
jamentos para o pessoal no guarda e de ser~liço. 

Art9 2 (1875) 
I I ... 

,., A O Comite Internacional e encarregado da aqulsiçao e da apropria-
I ... , 

çao deste predio, assim como da instal açao dos serviços a que e d$stinado. 
,., I 

No caso de nao Ber encontrado um edif1cio 
, 

I... ... 

providenciara a construçao de um imovel sob a direçao e 
conveniente, o Comi te , 
planos do mesmo Comite . 

Art9 .3 (1075) 
A ", , 

O Governo frances tomara , a ped ido do C omite Internac ional I as 
,..,.. , tIw ,_ 

dispos~çoes necessarlas para fazer reconhecer a Repartiçao como orgao de ut111 
dade publica. 

Art9 4 (1875) 

" , O Comite internacional fara fabricar os instrumentos necessarios, 
tais como: compara,dores para os padrões a trago e a tôpo, ( .. ~ traits et a bouts") -aparelho para determinar as dilataçoes absolutas, balanças para pesagens no ar , , 
e no vacuo, comparadores para as regras geodesicas, etc. 

, 

Art9 5 (1875) 
... , 

As despesas de compra ou de construçao do edifico e ... ... ... 
çao e compra de instrumentos e aparelhos nao poderao ultrapassar, 

as de insta­
em conjunto. , 

~ 

a tmportancla de 400.000 francos. 

Art9 6 (l9~l) 
,., ... , 

A dotaçeo anual da Repartiçao internacional e composta de duas 
partes: uma. fiXa e outra complementar. 

da. a 

(1) -

, , 
A parte fixa e.t. em }?rinc ipio, de 2,50.000 frs., 

.300.000 frs., por decisé'.o unanime do Comite (1) 
podendo ser eleva 

A parte fixa é em principio , de 125.000·frs. ouro, mas "pode ser eleva­
da para 150.000 frs. ouro por decisão unânime do Comit~' (Sétima 
Conferênc i a Geral, 4~ e~e~.1 .3~ fe ira, 4 de outubro de 1927 , t:>B. 62). 

"19 A importância da dotação anual ~ elevada (parte fiXa) de 150.000 frs. 
ouro a 175.000 frs. ouro : 

- . -, , -29 A c.p1icaça.o desta. disposiçao sera adiada ate que o Ja~ao e a Ale~ 
nha tenham retomado seus pag0~ntos estatut;rios (9~ Conferência Geral, 
4~ Sessão, .3~ feira, 19 de outubro de 1948, pg. 59). 
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'" colon1as '" , 
riram a 

Esta parte esta a cargo dos paises e 
Convenção do Metro entes da 6~ Conferência Geral. 

autonomas que ade-

" e colonias 

, -A parte complementar e formada pelas contribuiçoes dos Es'iados 
" ... A 

autonomas que ingressarem na Convençao depois da referide. Conferen-
cio. Geral. 

, , ... 

O Comita e encarregaclo de este.boloçor, mediante propos iça0 do d.! 
retor, o orçomento anue,l, me sem ultrepe.ssar a some calculada conforme as es­
t i'pula ções das <;uas €ll {naas ac imE:. menc iopadas. ~ste orçamento é levado cada 
ano, em um relrtorio financeiro ospocif'.l, ao conhecimento dos Governos das Alt6E: 
Pertes C ontrf:'tantes • 

, , , 
No caso em que o Comite julgar necessnrio r.umente.r a lem de .•.•. ... , 

300.000 frs. a parte flxD de doteçeo r.nual, ou modificar o calculo das contr:!. 
N , ,-

buiçoes determiIlE!.d<~ s pelo f.rt~ 20 do presente Regule.monto, o Com;te devera pr~ 
venir os Governos de mr.ne i rr1 o. lhes permitir fornecer, em temoo utl1, lnstru-
_, '''' I.,. 

çoes neces s nrias e. seu8 delegados e. Conferencia Geral seauinte, a fim de que , ~ , ~- , 
este" poss~. deliberar validamente·:;, A dec 18&0 sera. validá. somente no ce.so 

... ... , 
de neo ter h~vido oposiçao por perto de qualquer pais contretante. 

, 
Se qualquer pais pernumecer 3 anos sem efetuer o pagamento de sue 

""", , .. "d contribuiçBo, esta sere repartidE:.. entre os outros pe.ises, em prorata e suas , ... '" 
pro,!?rias contrlbuiçoes. As import311cies suplemente.ros depositadas assim, pelos , """ ""',.." 

pa ises, a fim de perfazerem o mont[i.n~e da dota ça o dú ... Repartiçao, sao consider.:l 
das como um adimltemento feito ao '[>9.18 deved.or e serno devolvidas aos que con· 
tribuiram., c€',so aquele efetue os png[!!lent ~)s v.trp,s edos. 

... , -
. As vantagens e prerroge,tivú.s conferidDs pele adesao a Convenço o 

#w "A 
do Metro sao suspensas aos p('.isos def.icitarios de tres 2n08 . 

. " , " N 

Pcssedos tres r nos, o p~i8 def1citario e excluido de Convençc.o 
, IV , "'" 

e o ca lculo dcs contribuiçoos e restcbelecido COI'.fürme as disposiçoes do t rt<? 
20 do presente regulamento. 

Art9 7 (1875) 
, 

em Peris, 
/:'Inos. 

" A Conferencie. Gera l o:;nciomde. no art9 3 . , 
convoceda pelo Comite Inter nscioml, uma vez 

-de Convonça o se 
ao menos , todos 

reun.1re 
os sejs 

Â ... 

A Conferencie tem por nissao discutir e provocar o.s medidéw 
" ,., mó cessarias a propagc:çc.o e a o e,perfe içoEJT.ento do siaterratrico,nssim CODO ... , 

cione.r ns noves determinnçoes :wetrologioéls fund.eJOOnta is que forem feita ,s ... 
intervalo das reunioes. 

, , ~ 

nc ­
s an­

no 

Recebe os relatorios do Conite internac iomü sobre os trab~üh0S , 
re,a lizados e procede, em escrutini o 

, ,., 
secreto, ô. renovnça0,!1 pele. mete.de , do C01d, 

te internnc i o:ne 1. 

Ne , " ,...." Conferencia Ger~ l } & vota ç~o sera por pais, sendo que c ada 
pa Is tem direito a um voto . ' 

, ... 
... 

nas reunioes 
Os membros do Comi te interwcionCtl tomer ao parte, 

A A -

de. Conferencia ~ eles poderó.o ser, a o mesmo t enpo, 
por direito, 
de le gad 08 dE) 

seus governos. 

Art ? 8 (1821) 

composto de 

, 
O Comite internacioIlE:l . mencionado no art 

18 membros, todos pertenéentes a diferentes 
3 da Conven~ão , ~ , 
pai~s. 

, 
sera 

- , Quando da renovaçao , pela metade, do Camite internacional os ... " membros que sa irem serao, prime iro, os que, em caso de ferias, tiverem sido 
, ... A 

eleitos provisoriamente no intervalo de duas sessoes da Conferencia ~ os ou-- . tros serao deSignados pela sorte. 
... , 

Os membros que sai rem serao ree1egiveis. 
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Art9 9 (1921) 
, " 

, O Comite internaciona l se cons~ituira por escolha p~opria, ~m es 
crutinio secreto,do seu presidente e secretario. Essas designa~s serao n~ 
tificadas aoS Governos das Altas Partes contratantes. -~ 

" -O pres;dente e o secretario do Comite e o diretor de. Repartlçe.o 
devem pertencer a países diferentes. 

, .. -
_ U~ vez constit~ido, o Comite 000 pode proceder a novas eleiçoes 

ou n~açoes senao 3 meses apos todos os membros terem sido informados da, vaga 
que da luge.r e um voto. 

Art'? 10 (1921) 
, , 

O Comite internacional dirige todos os trabalhos metrologicos que 
as Altes Partes contratantes dec idirem realiza.r em comum. 

dos 

, " ,." 

, O Comit~ e encerregeodo o' alem disso, de fiscalizar a conservaçao 
prototipos e padroes internacion~: i8. 

... 
, ,.. 

O Comite pode, enfim, instituir e coopereçao de especialistas 
nas questoes de metrologia e coordenar os resultados de seus trabalhos. 

Art9 11 (1921) 
, , 

O Comlte se reunira~ pelo menos, ume vez todos os dois 8...IlOS. 

(1921) 
N , : _ 

As eleiçoes no Comite s~r'a~ decididas pele. IllE!.iori~ de !,oto~, ~m 
caso de .I!~te, o voto ,do ..Jl~s.1sleij.te ?' pre ;?onderante. As dec isoes nao sao va­
lidas seIlaO quando o numel~~e IOOmbll'9~ I;resentes '. iguc.la e mete.de, pelo menos, 
dos me~ros eleitos que compoom o 0t!-r~e. '. 

: ~ ' ,.. 
Sob reserva desta condiçao . os membros ausentes tem o dire ito de 

..' ,." 

d~legar seus votos aos ~mbros preserit~W~:" ' 6 deverep ' Justificar esta delega-
çao. O mesmo acontecera com as nomee, ç " escrutinio secreto . 

• ' i 
~ , ', 

"'" 1. ~ , 

O diretor da Repartiq8el tem voz deliberativa no Comite. 

Art 9 13 (1875) 

- , ~o intervalo de duas s essoes , o Comite tem o direito de deliberar 
por correspondencia. 

- ~ , , 
1 Neste casq, para que a decisao seja valida , e necessar10 que to-

dos 08 membros do Comite tenham sido convocados a dar SUCos opiniões . 

Art~ 14 (1875) 
, , , 

O Comite internac j.onal de pesos e medidas preenchera provisoria-
,.. - " mente as vagas que ocorrerem: 8.se·le'1çoes S8.0 feitas por correspondenc i a, sen 

. do cha.mado cada embro a delas part i cipar. 

Art9 15 (1921) 
, , 

2 Comite internacional e:i...b c;:ara um re&ulamento pormenori zado P2 
ra a organiza çao dos ,trá.ba1hos da Repart i çao e fiXEl.r8 as taxas ~ pe.gc.r pelos 
traba lhos extraordinarios previstos nos s,rt9s. 6 e 7 da Convençeo. 

-Essas taxas serao destine.d&s ao aperfeiçoamento do materia l c ien , - , t i fico da Repartiçao. Um *eve..ntamento anua l podera ser efetuado em f avo:: de' 
Ca iXa de e.posentadorias sobre o totaol das taxas recebide.s pela Repartiqó.o. 
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Art9 16 (lt;75) 
~ N , 

TOdas as comunicaçoes do Comite internacional com os governos 
N , 

das Altas Partes contratantes serao feitas por intermedio de seus represen-, 
tantes diplomaticos em Paris. 

'... ,.. 
Pe.r~ todos os ,negocios c-qja SOlUça0 ~ertença a uma ,\dm1nistraçao 

francesa, o Comite recorrera ao Ministerio dos Negocios Estrangeiros da Fran­
ça • 

Art~; 17 (1921) 

" , 
Um regulrunento feito pelo Comite fiXara o efetivo maximo para 

cade categoria do pessoal Qa Repartição. 

o Diretor e 
" , 

seus adjuntos serao nomeados em escrutinio secreto 
, - ' pelo Com1te interna.ctonal. Sua nCl:leaqao sera notificada aos Governos das 

Altas Partes contratantes. 
, 

O diretor nomeara os outros membros do p~ssoal, nos limites es-
tabelecidos pelo Regulamento mencionado na primeira alinea acima. 

Art9 18 (1921) 

- - , - , O Diretor da Repcrti çf'.o nao tera admissao no deposito dos pro-, ..., ~, 

tGtipos internacionais senao em virtude do resoluçao do Comite e em presença 
de pe lo menoe um de seus membros. 

, , N' N Q lugar do deposito dos prototipos na~ podera ser aberto senao 
por meio de tree chaves, sendo que a primeira fica~a com o diretor dos Arqui­
vos de França, a segunda com o preSidente do Comite e a terceira com o diré-... 
tor da Repartiça.o • 

~ - , 
servi-Somente os pa.droes da ... , categoria dos prototipos nacionais ... .., 

comparaçao da Repartiçao. rao para os trabalhos ordinarioe de 

Artl? 19 (1875) 
N , _ , 

O diretor da. Repartiça.o dirigira, em cada sessao, ao C omite : 

cedentes J das 

, A , 

19) um relatorio fine.nceiro sobre as conte.s dos exerciciOlS pre-, ,-
quais lhe sera dada descarga, apos verificaçe.oJ 

, ,--. 
29) um relatorio sobre o estado do me.terial; 

39) um relatório gere l sôbre os trabalhos fe itos desde a E!lessão 
precedente. 

...' , 
A RepErt i çao do ComUe internacional dirigi~a, de seu l~d o, E, 

todos os Governos da.s Altas Partes c ontre.t ante s , um rela.torio anual sobr.e a 
... ... 

situaçao adminlst~ativa e financeira do serviço, que inclua a prev1s80 &as 
despes f:1.s dq exerc 1c 10 seguinte, fcSS 1m como um quadro das partes contribu.in­
tes dos paises contratantes. 

dos trabalhos 

" A O Presidente do Comite prestara contas, na Conferencia Geral '... , 
feitos depois de sua ultimn reuniao. 

, N' 
OS relatorios e a.s publicnçoes do Comite e da , 

redigidos em lingua frenc6s f.J. e comunicados aos Governos das 

... 
Repartiçao ser50 
Altas Partes con-

tratantes. 

Art? 20 (1921) 

A escala das contribuições especificadas no art9 9 da Convenção , ,..,.., 
e estabelecida, quanto a pa.rte fix~, a base da dota~ao indicada no arte;> ,6, ~ (' 
prElsente regul8JIl6nto, e de populaçao; a contribuiçao normal de cada pais J.I' . 

N 

pode ser inferior a 5 por 1.000, nem superior a 15 por 100 da dotaçao total . ... 
qualquer que seja a populaçao. 
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. ' . ' . 

Para estabelecer est'a escala, ' deve determinar-se, primeiramen 
, N , -

te, qt)ais os 
e o max~mo; 
tros paises, 

paises, que se encontram nas cohdi~oes requeridas para o minimo 
~ . A · 

repart!r-se-a • o res~o da importancia contribuida entre os ou-
na razao direta do numero de seus habitantes. 

\ 
,.. ... , 

, As eontribuiçoes, assim calcula~as , S8,0 validas por todo o p~ 
riodo de tempo compreendido entre duas Conferenctas Gerais consecutivas e 
não podem ser modificadas, no intervalo, senão nos casos seguintes: 

, 
a) Se um pais aderente deiXar passar 3 anos sucessivos sem fa 

zer seus pagamentos; 
", , 

b) Se, ao contrario, um pais anteriormente retardatario de ... 
mais de 3,..anos pagar suas contribuiçoes atrasadas, pOS~ibilitando, assim, a 
restituiçao aos outros Governos dos adiantamentos por eles feitos. 

A .. , 
... 

contri1~ui çao 
, 

complementar e calculada na mesma base da popu , -
laça0 e e igue.l a. que e paga pelos paises admitidos anteriormente na Conven -,.. 
çao, nas mesmas 

.. 
eondiqoea. 

, "'" Se um pais que aderir a Conven~ao declara 
, A ,.. " 

beneficio a uma ou màls de suas Colonias nao autonomas, 
A' , 

tantes das citadas Colonias sera somado ao do pais para 

desejar estender o , 
o numeros de habi-, 
o eaiculodaescala ... 

das contribuiçoos. 

" A Quando uma Colonie reconhecida como autonoma desejar aderir ,.. , , 
a Convençao, sera. considerada, no que diz respeito a sua entra.da na mesma. 

"., _, A 

Convençao, segur;do a decisao da Metropole, seja como UlD8. dependencla. desta, 
seja como um paia contratante. 

Art9 21 (1875) 
... , 

de fabr:i.c 8. ~ao dos prototipos internacionais, assim .. ' ' '' 
As despes2s ... 

COlIlO- dos padroes e reprodu~oes destinadas a acompanha-los, ficarao p cargo 
das Altas Partes contratantes, segundo a escla estabelecida no art9 prec~ 
dente. 

As despesas de comp&r Rção e de verificação dos padrões soliei-, IW ...., _ 

tadas pelo~ pa1ses que nuo participaram da presente Convençao serao reguladas 
pelo Comite, conforme as taxas fiXadas em virtude do art9 15 do Regulamento. 

Art9 22 (1875) 
, A ... 

, , O presente Regulamento tera a mesma força e valor da Convençao; 
a qual e anexado. 
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, ... 

A presente e 8. traduq8.o oficial, em 
" idio~ portugues, do t~xto origina.l 

e a.utentico da CO\lvençao Internaci~ 
nal ass inada em Sevres, a 6 de outl! 
b~o de 1921, que modificou 8. CONVEM 
ÇAO DO METRO ass inade. em Paris, a 
20 de me.io de 1875 e seu Regulamen­
to anexo. 

a,/J 

, / \ 

... 
SECRETARIA DE ESTADO DAS REIAÇOES EXTERIORES 

Rio de J a.neiro, D.F. 

-ctã D1.v~são de Atos ~ Congre~ 
e Conferencias Internacionais • 

...... , ....... - ..... ---. 
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R' E L A T O R I O 

o presente Processo a Mensagem n2 110/52 do 
, 'N 

Sr. Presidente da Repub1ica, submetendo a aprovaçao do Congresso 

Nacional, consoante o art. 87 incisa VII da Consti tUiçã,o, o tex -
N N . 

to, em traduçao oficial, da Convençao Internacional assinada em 

sêvres, a 6 de outubro de 1921, que modificou a Convenção do Me -

tro, firmada em Paris, a 20 de maio de 1875, e seu Regulamento a-. .. . 

nexo • 

-Acompanha a Mensagem uma Exposiçao ã. Motivos do 

Sr, Ministro -de Estado das Relaçoes Exteriores que esclarece que 
N 

"pela referida Convençao, as Partes contratantes se comprometeram 

a fundar uma "Repartição Internacional de Pesos e Medidas", com sé -
, N N 

de em Paris, Embora signatario de ssa s Convenç oes , o Brasil -nao as 
~ . -.",-. .. 

ratificou • A as's:,tnatura ad referendum do representante brasilei 
\ -
. - , 

ro foi interpretada 'pela Repartiçao, por "equivoco, como $lgnifica~ 
N , N' 

do adesao do nosso pais, com aprovaçao previa do Congresso Nacio -
Ao'" , • 

nal. Esse engano nao foi corrigido, endossando-o, ao contrar10, o 

- ,-Brasil, ao pagar as contribuiçoes e ao comparecer as reunioas, na 
, 

qualidade de membro, ate 1932, quando se afastou definitivamente , . 

N ti 
'da I Repartiçao. 

"são atribuições da Repartição Internacional de Pe­

sos e Medidas: , a) comparações dos novos protótipos do Me t ro e do 

Quilograma; b) conservação dos protótipos internacionais; c) COM-

-,.. ., 
paraçoes periodicas dos padroes nacionais com os prototipos inter-

. - , - A nacionais e sua"s reproduçoes, e tambem comparaçoes com os termo -

metros padrões; d) comparações dos novos protótipos com os pa -
N N , 

~roes fundame nt a is dos pe so s e medidas na o metricas empre gada s 
, A _ 

nos diferentes paises, e nas ciencias; e) padronagem e comparaçao 

, --das regras geodesieas; f) comparaçao dos padroes e escalas de pr~ 
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cisão cujo exame seja pedido por govêrnos, sociedades cientificas, 
, fI 

artistas ou sabios. 

11 A, conferência. Internacional dos Pesos e Medidas(compos-
A , 

ta de Delegados de todos os governos contratantes) ·sera convocada 
, 

pelo Comite Internacional uma vez, pelo menos, todos os seis anos J 

, , 
discutindo-se e favorecendo-se nela as medidas necessarias a pro -

... , 
pagaçao e ao aperfeiçoamento do sistema metrico, e sancionando-se 

... , 
"';11 ,. as novas determ'lnaçoes metrologicas fundamentais feitas nos inter. 

'. 

. . ' 

'. 

- , , , -valos das reunioes. O Comite supra citado e o orgao que dirige e 

orienta a Repa.rtiçio Internacional de Pesos e Medidas. H 

fI No Brasil, o si s tema legal de unidade de medidas e 

instrumentos de medir está regulado no Decreto-Lei n 2 592, de 4 
de setembro de 1938, e nos decretos n 2 886, de 24 de novembro do 

mesmo ano e n 2 4.257, de 16 de junho de 1939 (regulamento). Conhe 
, ... 

cido o valor cientifico da Repartiçao Internacional de Pesos e Me. 
' . . ... 

didas, parece -me suficiente apontar algumas disposiçoes da legis-

lação acima indicada para que se possa julgar da conveniência e 

, A' - '1 ate da necessidade do retorno do Brasil a Repartiçao. 

/I O Decreto-Lei ng 592 estipula, no artigo 1 2 , que 

as unidades que constituem o sistema legal do Brasil 
... 

sao as ado-
A 

tadas nas Conferencias Gerais de Pesos e Medidas, convocadas em 

virtude da Convenção Internacional do Metro. Os nomes, as defi -
." --, -niçoes, as representaçoes e os simbolos destas unidades deverao 

A , , 

constar do quadro que o Governo organizara e expedira com o Regu-
__ Ao , A 

lamento a ser baixado para a execuçao deste Decreto-Lei. Preve 
, N' A , 

tembem a revisao periodica do quadro em apreço, atendenddo-se as 
... A N 

decisoes das Conferencias Gerais de Pesos e Medidas . - -. , ... 
"Os orgaos incumbidos de executar o disposto nesses 

- ... decretos sao a Comissao de Metrologia, o Instituto Nacional de 
, ~ 

Tecnologia e o Observatorio Nacional. 

. . . 
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rI O Instituto Nacional de Tecnologia tem-se interes-
, 

sado desde antes da ultima guerra pelo reingresso do Brasil na 

- , Repartiçao Internacional de Pesos e Medidas, mas a ultima guerra 
A , 

impediu que se concretizasse aquele objetivo. Ja em 1932, o Minil 
, ", 

terio do Trabalho, Industria e Comercio comlmicara ao I t amaraty 
~ , # ~ 

que considerava, nao somente oportuno mas neces sario, o retorno 

.. - " do Brasil a Repartiçao. 

(As disposições da legislação brasileira sôbre o 
- ,., ... assunto nao atingirao os fins a que visam sem a participaçao do 

... , 
Brasil nas atividades da Repartiçao. ~lem de gozar dos direitos 

-
A' , 

de co-propriedade sobre os prototipos internacionais, os paises 
, ,." 

participantes recebem copias dos padroes prototipos dos pesos e 

- A , -medidas conservados na Repartiçao e tem direito a verificaçao do, 
... 

aparelhos adquiridos na Europa, garantindo destarte a precisa0 e 

o bom funcionamento dos mesmos" • 
-- . ---..-J. -_-.-- ,. ... 

Como se ve da Exposi çao de Motivos do- Sr.-_Minis -

tro das Relações Exteriores, só vantagens para o País podem advi: 
.. ,., 

do seu retorno a Re partiçao Int ernacional de Pesos e Medidas. 

Para o desenvolvimento da ciência, para a facilid 
... 

de da pesquiza, para a medida, o registro e a compara çao das gr~ 
... 

dezas, tudo recomenda a adoça0 de um sistema internacional de 
... ,. 

pesos e medidas. E o Brasil deve cooperar para a manut ençao des-
, 

se sistema contribuindo dest'arte para o progresso cientifico 
, 

mundial e para os beneficios dele decorrentes. 

.. .. 
opinamos favoravelmente a apro-

... A ... 

vaçao da Mensagem em apreço e, portanto, o texto da Convençao I~ 

ternacional assinada em sêvres, a 6 de outubro de 1921, e seu Re 
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• 
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gulamento , que acompanham a Mensagem • 

E, de conformidade com o § 4 do art. 105 do Regimento 

, , -
Interno, oferecemos a analise desta Comissao o seguinte 

PRO JETO DE DECR LATIVO 

, N 

Art. 1 - E aprovada a Convençao Internac ional assinada 

em Sevres, a 6 de outubro de 1921, que modificou a Convenção do 

Metro, firmada em Paris, a 28 de maio de 18'15, bem como o seu Re-

gulamento . 

... , 
Art. 2 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Sala "CARLOS PEIXOTO FILHO", em 16 de outubro e 1952 • 

~~~ tk "'r~ rue 2 ,,/1 .. ~ 

0tc< 
~~ ;:~~ 
(o~~ J~L,.~ 
t~~ 
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AF/ NP . 

DAI/ 19 /692 . 32(00) 

Convenção Internacional assinada 
em Sevres, a 6 de outubro de 1921, 
que modificou a Convenção do Me­
tro, firmada em Paris, a 20 de 
maio de 1875, e seu Regulamento 
anexo . 

Em I t/ de abril de 1952. 

ABR 17 1952 ... 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

para os fins convenientes, acompanhada de uma Exposição de 

Motivos, a inclusa Mensagem em que o Excelentissimo Senhor 

Presidente da República submete à aprovação do Congresso N~ 

cional, em três cópias devidamente autenticadas, a Conven -

ção Internacional assinada em Sevres, a 6 de outubro de 1921, 

que modificou a Convenção do Metro, firmada em Paris, a 20 

de maio de 1875, e seu Regulamento anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos da minha alta estima e mais dis 

tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ruy Almeida, 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 
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República dos Estados Unidos do Brasil 
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fI/l .. 
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O Presidente da Comissão de... ................ . 

Ao Sr. . J em ........ 19 ... .... . 
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O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ... - ..... - ......... __ . , em ... 19 . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . .... J em ..... 19. . ..... 
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Ao Sr. ........ , em ........ 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de 
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o Presidente da Comissão de ............................ ............................. , ...................... ............................................................. . 

Ao Sr. .............. ....... ............ . ............. ........................................................................ , em ............ 19 ....... . 

O Presidente da Comissão de . 

Ao Sr ........ . ............ .. ............. .... . . ..... . ... .. ........ , em ......... 19 ........ .. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ............ .......... .. ................................ ....................................................... , em ........... 19 .......... .. 

o Presidente da Comissão de .................................................................................................................................................. .. 

Ao Sr. .................... ................... ..................... ... . . ............................................. , em ............ 19 ......... . 

O Presidente da Comissão de . . ..... . ..... .. . .................. , _. --_ ..... -- ... - - - -- .......... _. - - - - - ..... -. ---".-- --._ ... - .. . ... _-~ 

Ao Sr ... ..................................... . ......... ... ..... ............ , em .......... 19 ... ....... . 
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Ao Sr . .......................................................................................................................................... , em ........ ... 19 ........... . 
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câmara dos Deputados n. 166 

Assunto: Ofioio DAJ/CGI/l/692.,2(OO)5', 
do Ministerio das Relações Ex­
teriores (Convenção Internaoio 
n~~htro) -

• o 
'O 

i~ 
ai -o ai , 

-c/l -o d 
o I' I • -o ! ~ 

: ( tl .. 
M • i :. 
o I : I 

E ~'Y 1 o 
Cl \.1 <.. \ 

" ~: '-' : . 
tJ r4J. - j -: 
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Pelo Aviso ministerial supramencionado, adita­
mento a expediente anterior, veraando o mesmo assunto, o 

" Sr. Ministro das Relações Exteriores remete a Secretaria 
o , 

desta Casa do Congresso Naciona] copia da carta dirigida 
, ao Sr. Bmbaixador do ara.il na Franç a de parte do Dire­
tor da Repartição Internacional de Pesos e Medidas. 

O expediente ora sob exame versa a questão do 
retôrno do Brasil à referida Repartição, mediante o Paa! 
mento de "duas anuidades, como taxa de ingresso, ao in-, 
vee das três exigidas pelo re~lamento" • 

II - No mencionado Aviso há referência à Bxpos! 
ção de Motivos DAI!47/962.,2(OO), de 4 de abril de 1952, 

" -relativa a Convenção Internacional do Metro. 

III - Isto pàsto, opinamos por que, preliminar-
-

m~nte, seja presente a esta Comissão o expediente rela~ 
nadO com essa Bxposi9ão de Itotivos, a fim de se peder ~ , 
minar devidamente a materia, a~l ventilada. 

São o noseo Relatório e parecer preliminar. 

Comis são de Educação e C111 tura da Câmara dos Do! 
putados, em ;2j de abril de 195'. 

:n-r-, .. 
I\A~~C·. , 

anhaO 

-
• 

~ 

A ~ 11 _ __ .-. 
-/--~~ 
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INFORMlQOES 

Sr. Diretor dos Sergiços L~gislativos 

o Minist ério dAs R~l~çê5.s Ext.~ior s, pelo ê. viso DAl/COl/ 
~692.32(OO), de 8 de janeiro Último~solicitou a camara dos D putados an _ 
~çlo da carta em que o Diretor da Repartição ~tcrnacio~l de P sos me­
didas info~ que o Brasil, se o desejar, pod ra r eingr ossar-s. na r eferi­
da entidad , rudiante o p g< mento d duas a.nuid~des , ao invés das tr" s x.1. 
gidas pelo R gulamento. 

A ane~çlo solicit da se r efere a uma Exposiçlo de Mbti _ 
vos constante do projeto nQ 2.580/52, cuja. t ramitaç o já t erminou n sta C_ 
sa do Congr~sso Nacional e~consequentement. foi onViada &0 Sen~do, com . 
o Oficio nQ 2.196,de 21.11.52 , o que quer dizer que o despacho da Mesa foi 
exarado em~d~.ta posterior I. r em.ss da r eferi da. proposiçA:o ao Sem. do. 

Tendo sido pois .. : a aludida distribuiçlto fei tzl. às 00 _ 
missões do Educa.çllo e Cultur& d Finanças por engJ.no, por n!o s ter v _ 
rificado na ocasilo a situaça:o di). projeto, penso quo o expedi nte om C4lllsa 
podorá ser r metido ao Senado com u dispensa do pronunci~mcnto da Oomissl o 
d Finanqa s e sem Illilis nenhUlDil forIlillid ... d , s nio ti. f i tur«. do oficio pel~ 
Secçl o do Expedient , rematendo o ~viso carta aci~ referidos. 

Em 25 do ~io de 1953 

Ch fe da Secç~o . s Comissões. 
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